
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº          , DE 2021

Requer urgência, nos termos do art. 155
do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  para  apreciação  do  Projeto
de Lei nº 7.396, de 2017.

Senhor Presidente,

Requeremos,  com  base  no  art.  155  do  Regimento  Interno  da
Câmara dos Deputados, urgência para a apreciação do Projeto de Lei nº
7.396, de 2017, que regula a profissão de Executivo de Futebol e dá outras
providências.

Sala das Sessões, em     de dezembro de 2021.

Deputado Alex Manente
CIDADANIA/SP
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Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Alex Manente e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215044449600



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Alex Manente )

 

 

Requer urgência, nos termos do

art. 155 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, para apreciação do Projeto

de Lei nº 7.396, de 2017.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD215044449600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP) - LÍDER do CIDADANIA  *-(P_6609)

 2  Dep. Lucas Vergilio (SOLIDARI/GO) - LÍDER do SOLIDARI 

 3  Dep. Cacá Leão (PP/BA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 4  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 5  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB        *-(P_4835)

 6  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 7  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 8  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7397)

 9  Dep. Aluisio Mendes (PSC/MA)

 10  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 11  Dep. Danilo Cabral (PSB/PE) - LÍDER do PSB      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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